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PODER EXECUTIVO - RECURSOA HUMANOS 

PORTARIA Nº 298/2023 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

“Dispõe sobre Nomeação do SRº CELSO FERNANDES DOS ANJOS e dá outras providências”.
  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 

no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE
ARTIGO 1º NOMEAR o SRª CELSO FRANCISCO FERNANDES DOS ANJOS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 

DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO, Símbolo DAS-2.2, lotado na AMPRO, desta Prefeitura. Em va-
gas Previstas conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 012/2019 DE 11/12/2019. Lei que altera as LCM 007/2015, 
LCM 001/2017 de 27/01/2017.

ARTIGO 2º - A servidora acima citada desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janeiro de 
2017. 

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de Agosto de 2023.

                    VALDIR LUIZ SARTOR 
        Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - AMHAD
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